
SENADO FEDERAL

PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 21, DE 2005

Dá nova redação aos arts. 21, 22, 32, 
144 e 167 da Constituição Federal, para rees-
truturar os órgãos de segurança pública.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a viger com 
as seguintes alterações:

Art. 21.  ..................................................
 ..............................................................  
XIV – organizar e manter a polícia e o 

corpo de bombeiros do Distrito Federal, bem 
como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, 
por meio de fundo próprio;

 ..................................................... (NR)”
“Art. 22.  ................................................
 ..............................................................  
XXI – organização da polícia e do corpo 

de bombeiros do Distrito Federal;
XXII – competência da polícia federal;
 ..................................................... (NR)”
“Art. 32.  ................................................
 ..............................................................  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo 
Governo do Distrito Federal, da polícia estadual e do 
corpo de bombeiros.(NR)”

“Art. 144. A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

com ações desenvolvidas nos níveis federal, 
estadual e municipal.

§ 1º  .......................................................
 ..............................................................  
III – exercer as funções de polícia osten-

siva marítima, aérea, portuária, de fronteiras 
e de rodovias e ferrovias federais;

IV – exercer as funções de polícia judi-
ciária da União.

§ 2º Os Estados organizarão e manterão 
a polícia estadual, de forma permanente e es-
truturada em carreira, unificada ou não, garan-
tido o ciclo completo da atividade policial, com 
as atribuições de exercer as funções de polícia 
judiciária e de apuração das infrações penais, 
de polícia ostensiva e de preservação da or-
dem pública, e elaborarão legislação orgânica 
que regulamente o disposto neste parágrafo, 
e a disciplina e hierarquia policiais.

§ 3º Lei complementar da União estabe-
lecerá as normas gerais do estatuto e do có-
digo de ética e disciplina das polícias federal, 
estaduais e do Distrito Federal, observadas, 
em relação a seus integrantes de carreira:

I – a garantia de irredutibilidade de ven-
cimentos, fixados na forma do art. 39, § 4º, e 
ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º, I.

II – as seguintes vedações:
a) participar de sociedade comercial, 

na forma da lei, e de empresa de segurança 
privada;
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b) exercer, ainda que em disponibilidade, 
qualquer outra função pública, salvo uma de 
magistério e uma de saúde;

c) exercer atividade político-partidária, 
salvo as exceções previstas em lei;

d) participar de associações sindicais e 
de movimentos grevistas.

§ 4º Os policiais estaduais terão a mesma 
formação profissional, que será desenvolvida 
em parceria com universidades e centros de 
pesquisa.

§ 5º Os institutos de criminalística, de 
identificação e de medicina legal constitui-
rão órgão autônomo único, que funcionará 
em parceria com universidades e centros de 
pesquisa.

§ 6º A política nacional de segurança pú-
blica será formulada, coordenada, executada e 
fiscalizada por órgão específico, que organizará 
um banco de dados único, relativos à seguran-
ça pública, que será consultado pelos órgãos 
dessa área, federais, estaduais e municipais, 
e por eles provido com informações.

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal te-
rão em sua organização administrativa uma 
secretaria responsável pelo planejamento, di-
reção e coordenação das ações de segurança 
pública estadual.

§ 8º Os Estados e o Distrito Federal, me-
diante convênio, poderão formar conselhos 
regionais, para definir formas de integração 
entre as polícias estaduais.

§ 9º A União e os Estados poderão cele-
brar convênios com vistas à atuação conjunta 
da polícia federal com as polícias estaduais, 
prevendo-se atribuição àquela de competên-
cias destas, e vice-versa.

§ 10. Cada Estado terá em sua organiza-
ção administrativa uma secretaria responsável 
pelo planejamento, direção e coordenação das 
ações de defesa civil estadual, e organizará e 
manterá um corpo de bombeiros, órgão per-
manente e estruturado em carreira, com as 
atribuições de realizar as ações de defesa civil, 
além das atribuições definidas em lei.

§ 11. A polícia e o corpo de bombeiro tio 
Distrito Federal serão organizados e mantidos 
pela União, observado o disposto nos §§ 2º e 
10 deste artigo, respectivamente.

§ 12. A polícia estadual e o corpo de 
bombeiros subordinam-se aos Governadores 
dos Estados e do Distrito Federal.

§ 13. Os Municípios poderão constituir 
guardas municipais, destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, sendo-lhes 
facultado, ainda, nos termos de lei estadual, 
mediante convênio com a polícia estadual, 
realizar, complementarmente, ações de polí-
cia ostensiva e preventiva da ordem pública, 
assim como de defesa civil.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios criarão um fundo de 
segurança pública, cujos recursos, a serem 
aplicados nas ações de segurança pública, se 
constituirão de cinco por cento da receita re-
sultante dos impostos federais e por nove por 
cento da resultante dos impostos estaduais e 
municipais, compreendidas as provenientes de 
transferências, além de outras receitas que a 
lei estabelecer.

§ 15. As ações judiciais contra policiais e 
bombeiros estaduais e do Distrito Federal serão 
julgadas pela Justiça comum dos Estados e do 
Distrito Federal, respectivamente.(NR)”

“Art. 167.  ..............................................
 ..............................................................
IV – a vinculação de receita de impos-

tos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas 
a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, 
a destinação de recursos para as ações e ser-
viços públicos de saúde, para a manutenção 
e desenvolvimento do ensino, para as ações 
de segurança pública e para a realização de 
atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, 
§ 2º, 212, 144, § 14 e 37, XXII, e a prestação 
de garantias às operações de crédito por an-
tecipação de receita, previstas no art. 165. § 8º 
bem como o disposto no § 4º deste artigo;

 .................................................... .(NR)”
Art. 2º A formação dos policiais civis e militares 

será única e padronizada para ambas as categorias, 
e realizada de forma progressiva, pela interação dos 
currículos, observado o disposto no art. 144. § 4º, da 
Constituição.

Parágrafo único. Academias de polícia unificadas 
serão criadas nos Estados e no Distrito Federal dentro 
do prazo de três anos, a contar da data de promulga-
ção desta Emenda Constitucional.

Art. 3º A União, os Estados e o Distrito Federal 
terão o prazo de cinco anos para a implantação da nova 
estrutura dos órgãos de segurança pública, contados a 
partir da promulgação desta Emenda Constitucional.
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Art. 4º O Distrito Federal e os Estados que op-
tarem por uma estrutura unificada de polícia estadual 
assegurarão, na transposição dos cargos, a irredutibi-
lidade de vencimentos e observarão a situação funcio-
nal e hierárquica e a equivalência entre os cargos e os 
vencimentos das atuais polícias civis e militares.

Art. 5º Os atuais integrantes das policias rodovi-
ária e ferroviária federal serão enquadrados no quadro 
da polícia federal, no Distrito Federal ou nos Estados 
que sediam a circunscrição em que estão lotados, ob-
servado o que dispõe o art. 4º desta Emenda Cons-
titucional.

Art. 6º Os juízes da Justiça Militar estadual, quan-
do togados, serão aproveitados na Justiça Estadual de 
primeira ou segunda instância, conforme o caso.

Parágrafo único. Os membros do Ministério Pú-
blico Militar estadual serão aproveitados nos demais 
ramos do respectivo Ministério Público, conforme ato 
do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 7º Às aposentadorias e pensões dos ser-
vidores policiais dos Estados, Distrito Federal e dos 
Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica 
do respectivo ente federado.

Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se o art. 42 e os §§ 3º e 4º do 
art. 125 da Constituição Federal.

Justificação

A presente proposta de emenda constitucional é 
fruto de um processo histórico, que teve início, nos idos 
de 1997, quando o então Governador de São Paulo, 
Mário Covas, pioneiramente, apresentou proposta de 
emenda à Constituição com vistas à reestruturação dos 
órgãos de segurança pública, propondo a unificação 
das polícias, entre outras medidas de aprimoramento 
do sistema.

A Câmara dos Deputados, sensível ao problema. 
criou uma Comissão Permanente de Segurança Públi-
ca para estudar, entre outros temas, a reestruturação 
dos órgãos policiais, no momento em que o debate 
passou a ganhar espaço na mídia e na sociedade. A 
Comissão ouviu Governadores, policiais, sociólogos, 
formadores de opinião e especialistas no tema em ge-
ral, cuja conclusão, levando em consideração várias 
outras proposições legislativas, foi substantivada na 
proposta de emenda constitucional da Deputada Zu-
laiê Cobra, relatora dos trabalhos.

Quando o tema já começava novamente a des-
falecer, como reiteradamente sucede aos esforços de 
combate á violência e à criminalidade, que tanto afli-
gem a todo e qualquer cidadão brasileiro, ele volta, 
em março de 2002, a ocupar lugar de destaque nos 

debates nacionais, em face da pressão da sociedade 
e de sensibilidade de nossos governantes em todas 
as esferas da Federação. Tal retorno é, então, ratifi-
cado com o início dos trabalhos da Comissão Mista 
Especial, composta de deputados e senadores, sob 
a Presidência do Senador Iris Rezende, “destinada a 
levantar e diagnosticar as causas e efeitos da violên-
cia que assola o País” – criada sob o Requerimento 
nº  l, de 2002-CN.

Tal Comissão requisitou cópia de todas as propo-
sições legislativas de ambas as Casas do Parlamento 
sobre o tema de segurança pública que somaram mais 
de duas centenas -, para consolidá-las em uma úni-
ca proposta de emenda à Constituição e em um úni-
co projeto de lei, conforme o caso, com vistas a uma 
tramitação em ritmo acelerado, tanto na Câmara dos 
Deputados quanto no Senado Federal.

As propostas em tramitação no Congresso Nacio-
nal foram analisadas, intensos debates foram travados, 
e chegou-se, ao final, em duas propostas de emenda à 
Constituição – sobre a unificação das polícias e sobre 
o financiamento da segurança pública -, que inspiraram 
a emenda que ora apresentamos. Consolidamos essas 
duas questões em uma única proposta.

Alguns ajustes se fizeram necessários, ganhan-
do-se em maior liberdade e flexibilidade para os Esta-
dos – por meio da desconstitucionalização do tema, 
uma vez que não se impõe a unificação das polícias, 
deixando-se esta decisão para a análise de conveni-
ência e oportunidade de cada ente federado, em res-
peito às realidades locais -, e, outros, levando-se em 
consideração o desenvolvimento do tema nos últimos 
três anos, principalmente nos debates realizados no 
âmbito da Subcomissão de Segurança Pública do Se-
nado Federal.

Em suma, a presente emenda homenagem a 
perspicácia inicial do saudoso Mário Covas, que pri-
meiro chamou a atenção do País para o problema, e 
atualiza os importantes e meritórios esforços da Co-
missão Mista Especial de 2002, além de recepcionar 
as conclusões da Subcomissão de Segurança Pública 
do Senado, de que participamos, ocupando a Presi-
dência, entre 2003 e 2004.

É importante ressaltar que a existência, na época 
de constituição da Comissão Especial Mista, de 245 
projetos de lei em andamento no Congresso Nacional 
sobre o tema demonstram claramente a sensibilidade 
dos parlamentares brasileiros para a questão da se-
gurança pública no Brasil.

Urge a apresentação da presente emenda, pois, 
desde a conclusão dos trabalhos da referida Comissão 
Mista Especial, não se percebeu o empenho necessá-
rio do Poder Executivo para reverter a crise de segu-
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rança pública que assola o Brasil. As estatísticas dos 
órgãos de prevenção e repressão não param de revelar 
crescimento contínuo da criminalidade. Desde o início 
da década de 1990, a sociedade brasileira vem teste-
munhando uma progressiva expansão da planificação 
normativa penal (aumento do rol de condutas delitivas 
no Código Penal, advento de várias leis extravagantes, 
como a Lei dos Crimes Hediondos, a Lei dos Crimes 
Tributários, a Lei de Lavagem de Dinheiro, a Lei do 
Porte de Armas etc.), mas a criminalidade não parou 
de crescer, haja vista que a partir de meados dessa 
mesma década aumentou, segundo dados das secre-
tarias de Segurança Pública, entre 65% e 120%.

O Poder Legislativo tem aprovado várias leis 
penais, algumas bastante avançadas e reconhecidas 
internacionalmente, mas que não têm produzido resul-
tados práticos. A população brasileira tem percebido 
nas ruas e por meio dos noticiários televisivos e da 
imprensa escrita que a planificação normativa crimi-
nalizante proposta pelo Poder Legislativo e aplicada 
pelo Poder Judiciário não está se revelando como meio 
adequado para a obtenção dos fins propostos.

É hora, portanto, de deixar de lado o simbolismo 
penal e tocar na estrutura do problema da ineficácia 
de nossos órgãos de prevenção e repressão da crimi-
nalidade. Urge a reestruturação do sistema nacional 
de segurança pública, previsto no art. 144 da Consti-
tuição Federal.

Os princípios que balizam a presente proposta 
são o da racionalização e o da integração. Assim, ini-
cialmente, a polícia federal passa a ser única (art. 144, 
§ 1º, III), dada a flagrante desnecessidade de manter 
três corporações – a polícia federal propriamente dita, 
a polícia federal rodoviária e a polícia federal ferroviá-
ria –, com comandos distintos e separados, uma vez 
que o combate ao crime se dá com planejamento es-
tratégico, evitando-se ao máximo a pulverização de 
comandos e de estruturas.

A polícia dos Estados passa a ser matéria des-
constitucionalizada (art. 144, § 2º). Cada Estado terá 
competência para organizar livremente a sua polícia, 
podendo optar pela unificação ou por manter a estru-
tura atual de duas polícias (civil e militar), ou mesmo, 
se assim achar mais conveniente, criar mais estruturas 
policiais. Essa alteração é fundamental, dadas a ex-
tensão continental do território do País e as múltiplas 
diferenças e realidades regionais.

Dentro do Brasil existem entre as regiões e mesmo 
entre os Estados grandes diferenças socioeconômicas 
e culturais, e a segurança pública, o setor de tutela 
estatal mais requisitado pela população nos últimos 
anos, deve organizar-se e funcionar com base nessa 
realidade. Hoje, o que se vê é a União impondo nor-

mas e condições aos Estados, como contrapartida ao 
recebimento de recursos do Fundo Nacional de Segu-
rança Pública, que muitas vezes tomam o combate ao 
crime nessas realidades regionalizadas amplamente 
contraproducente e ineficaz. Desperdiça-se dinheiro 
público e perde-se em otimização da prevenção e da 
repressão à criminalidade.

Apesar de se atribuir aos Estados autonomia para 
organizar sua polícia, de acordo com a realidade es-
tadual, terão eles de observar, todavia, algumas con-
dições: o ciclo completo da atividade policial (funções 
judiciáriainvestigativa e ostensiva-preventiva) e a for-
mação única dos policiais. Com relação a esta última, o 
contato com universidades e centros de pesquisa (art. 
144, § 4º) mostra-se inadiável, pois traz o policial para 
mais perto do humanismo acadêmico, das teses em 
discussão em universidades estrangeiras e do estudo 
de assuntos relevantes na área de segurança pública, 
o que contribui para tornar ainda mais qualificada a 
prestação de seu serviço à sua comunidade.

A prerrogativa e as vedações previstas são im-
prescindíveis para a despolitização da atividade policial 
e para reduzir ao máximo o risco de comprometimen-
to do agente (art. 144, § 3º). A preservação da ordem 
pública e a proteção ao patrimônio e às pessoas são 
atividades tão fundamentais para o Estado quanto a 
magistratura e a promotoria, devendo, assim, gozar de 
garantias e vedações equivalentes.

A autonomia dos órgãos de criminalística e de 
medicina legal (art. 144, § 5º) vem apenas reforçar as 
garantias da ampla defesa, do devido processo legal 
e da presunção da inocência, previstas constitucional-
mente, impedindo a interferência da autoridade policial 
na análise técnica das provas.

A proposta também adota providências que re-
forçam as que vêm sendo hoje concretizadas com o 
Sistema Único de Segurança Pública (art. 144, § 6º), 
particularmente o banco de dados único, medida de 
inegável valor tático e estratégico que merece ser 
resguardada como política de Estado, e não apenas 
de governo.

Outrossim, a emenda prevê a possibilidade de 
os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio, 
formarem conselhos regionais para definir formas de 
integração entre as polícias estaduais (art. 144, § 8º). 
Tal medida otimiza o combate ao crime, principalmente 
em Estados que apresentam características de con-
tigüidade criminosa, como relação atacado-varejo de 
comercialização clandestina de drogas e armas etc.

As atividades inerentes ao combate aos incêndios 
e à defesa civil não pressupõem, para a sua melhor 
execução, uma organização policial, seja militar, seja 
civil. Em muitos municípios brasileiros, são exercidas 
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por cidadão voluntário sem nenhum treinamento policial 
ou militar. Assim, os Estados organizarão livremente 
seu corpo de bombeiros, que deverá ficar vinculado à 
defesa civil (art. 144, § 10).

Abre-se ainda a possibilidade de as guardas mu-
nicipais tornarem-se gestores da segurança pública 
em nível municipal, o que dependerá da política es-
tadual (art. 144, § 13). Assim, mediante lei estadual, 
as guardas municipais poderão, em convênio com a 
polícia estadual, realizar, complementarmente, ações 
de polícia ostensiva e preventiva da ordem pública, 
assim como de defesa civil.

Cumpre observar que a presente proposta de 
emenda constitucional, em seus arts. 3º a 7º, preser-
va os direitos de todos os servidores policiais envol-
vidos no processo de reestruturação que apresenta. 
Outrossim, abre espaço para que os entes federados 
estabeleçam as normas de aposentadoria e pensões 
de seus policiais, com o fim de absorver os anseios 
de cada categoria e evitar injustiças, e, se for esta a 

opção adotada, garantir um processo mais eficiente 
de unificação.

Por fim, não obstante a crise da segurança públi-
ca no Brasil, esta é uma das áreas da atuação estatal 
que, paradoxalmente, pode sofrer contingenciamentos 
orçamentários. A Constituição Federal não lhe prevê, 
como faz para a educação e para a saúde, a alocação 
de recursos mínimos em âmbito federal, estadual e 
municipal. Com a criação de um fundo de segurança 
pública (art. 144, § 14 e art. 167, IV), com percentagens 
estipuladas constitucionalmente, preenche-se essa la-
cuna e garante-se o investimento em segurança pública, 
área estratégica e fundamental do Estado.

A Constituição Federal positiva que a segurança 
é dever do Estado e direito da sociedade. A presente 
proposta de emenda constitucional busca tornar esse 
dever realidade executada e esse direito, realidade 
garantida.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 21. Compete à União:
I – manter relações com Estados estrangeiros e 

participar de organizações internacionais;
II – declarar a guerra e celebrar a paz;
III – assegurar a defesa nacional;
IV – permitir, nos casos previstos em lei comple-

mentar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;

V – decretar o estado de sítio, o estado de defesa 
e a intervenção federal;

VI – autorizar e fiscalizar a produção e o comér-
cio de material bélico;

VII – emitir moeda;
VIII – administrar as reservas cambiais do País e 

fiscalizar as operações de natureza financeira, espe-
cialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem 
como as de seguros e de previdência privada;

IX – elaborar e executar planos nacionais e regio-
nais de ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social;

X – manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional;

XI – explorar, diretamente ou mediante autori-
zação, concessão ou permissão, os serviços de tele-
comunicações, nos termos da lei, que disporá sobre 
a organização dos serviços, a criação de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais;

XII – explorar, diretamente ou mediante autori-
zação, concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons 
e imagens;

b) os serviços e instalações de energia elétrica e 
o aproveitamento energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados onde se situam os poten-
ciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-es-
trutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquavi-
ário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou 
que transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interesta-
dual e internacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII – organizar e manter o Poder Judiciário, o 

Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios;

XIV – organizar e manter a polícia civil, a polí-
cia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 

Federal, bem como prestar assistência financeira ao 
Distrito Federal para a execução de serviços públicos, 
por meio de fundo próprio;

XV – organizar e manter os serviços oficiais de 
estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbi-
to nacional;

XVI – exercer a classificação, para efeito indica-
tivo, de diversões públicas e de programas de rádio e 
televisão;

XVII – conceder anistia;
XVIII – planejar e promover a defesa permanen-

te contra as calamidades públicas, especialmente as 
secas e as inundações;

XIX – instituir sistema nacional de gerenciamento 
de recursos hídricos e definir critérios de outorga de 
direitos de seu uso;

XX – instituir diretrizes para o desenvolvimen-
to urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos;

XXI – estabelecer princípios e diretrizes para o 
sistema nacional de viação;

XXII – executar os serviços de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras;

XXIII – explorar os serviços e instalações nucle-
ares de qualquer natureza e exercer monopólio estatal 
sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reproces-
samento, a industrialização e o comércio de minérios 
nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional 
somente será admitida para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão, é au-
torizada a utilização de radioisótopos para a pesquisa 
e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades 
análogas;

c) a responsabilidade civil por danos nucleares 
independe da existência de culpa;

XXIV – organizar, manter e executar a inspeção 
do trabalho;

XXV – estabelecer as áreas e as condições para 
o exercício da atividade de garimpagem, em forma 
associativa.

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;

II – desapropriação;
III – requisições civis e militares, em caso de imi-

nente perigo e em tempo de guerra;
IV – águas, energia, informática, telecomunica-

ções e radiodifusão;
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V – serviço postal;
VI – sistema monetário e de medidas, títulos e 

garantias dos metais;
VII – política de crédito, câmbio, seguros e trans-

ferência de valores;
VIII – comércio exterior e interestadual;
IX – diretrizes da política nacional de transpor-

tes;
X – regime dos portos, navegação lacustre, flu-

vial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI – trânsito e transporte;
XII – jazidas, minas, outros recursos minerais e 

metalurgia;
XIII – nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV – populações indígenas;
XV – emigração e imigração, entrada, extradição 

e expulsão de estrangeiros;
XVI – organização do sistema nacional de empre-

go e condições para o exercício de profissões;
XVII – organização judiciária, do Ministério Público 

e da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Terri-
tórios, bem como organização administrativa destes;

XVIII – sistema estatístico, sistema cartográfico 
e de geologia nacionais;

XIX – sistemas de poupança, captação e garantia 
da poupança popular;

XX – sistemas de consórcios e sorteios;
XXI – normas gerais de organização, efetivos, ma-

terial bélico, garantias, convocação e mobilização das 
policias militares e corpos de bombeiros militares;

XXII – competência da polícia federal e das po-
licias rodoviária e ferroviária federais;

XXIII – seguridade social;
XXIV – diretrizes e bases da educação nacio-

nal;
XXV – registros públicos;
XXVI – atividades nucleares de qualquer natu-

reza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, 

em todas as modalidades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o 
disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, nos termos do art. 
173, § 1º, III;

XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespacial, 
defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX – propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá auto-

rizar os Estados a legislar sobre questões especificas 
das matérias relacionadas neste artigo.
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Do Distrito Federal e dos Territórios

SEÇÃO I 
Do Distrito Federal

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão 
em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, votada 
em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e 
aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que 
a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as com-
petências legislativas reservadas aos Estados e Mu-
nicípios.

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governa-
dor, observadas as regras do art. 77, e dos Deputados 
Distritais coincidirá com a dos Governadores e Depu-
tados Estaduais, para mandato de igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legis-
lativa aplica-se o disposto no art. 27.

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo 
Governo do Distrito Federal, das policias civil e militar 
e do corpo de bombeiros militar.
....................................................................................

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu-
blicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, 
na forma da lei;

II – a investidura em cargo ou emprego público de-
pende de aprovação prévia em concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 
lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III – o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 
período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no 
edital de convocação, aquele aprovado em concurso 
público de provas ou de provas e títulos será convo-
cado com prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira;
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V – as funções de confiança, exercidas exclusi-
vamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percen-
tuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento;

VI – é garantido ao servidor público civil o direito 
à livre associação sindical;

VII – o direito de greve será exercido nos termos 
e nos limites definidos em lei específica;

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e em-
pregos públicos para as pessoas portadoras de defici-
ência e definirá os critérios de sua admissão;

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;

X – a remuneração dos servidores públicos e o 
subsidio de que trata o § 4º do art. 39 somente pode-
rão ser fixados ou alterados por lei especifica, obser-
vada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;

XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da adminis-
tração direta, autárquica e fundacional, dos membros 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as van-
tagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se 
como limite, nos Municípios, o subsidio do Prefeito, e 
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Po-
der Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsidio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Dos Servidores Públicos

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão conselho de política de ad-
ministração e remuneração de pessoal, integrado por 
servidores designados pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos 
demais componentes do sistema remuneratório ob-
servará:

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidade dos cargos componentes de cada car-
reira;

II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal 

manterão escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituin-
do-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os en-
tes federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de car-
go público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XI, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a 
lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 
quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de man-
dato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 
Estaduais e Municipais serão remunerados exclusiva-
mente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie re-
muneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto 
no art. 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios poderá estabelecer a relação 
entre a maior e a menor remuneração dos servidores 
públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
art. 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de quali-
dade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do 
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou 
prêmio de produtividade.
....................................................................................

§ 8ºA remuneração dos servidores públicos or-
ganizados em carreira poderá ser fixada nos termos 
do § 4º.
....................................................................................
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SEÇÃO III 
Dos Servidores Públicos 

Dos Militares dos Estados,  
do Distrito Federal e dos Territórios

Art. 42 Os membros das Policias Militares e Cor-
pos de Bombeiros Militares, instituições organizadas 
com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a 
ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º, do art. 
40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei esta-
dual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 
3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas 
pelos respectivos governadores.

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o que for 
fixado em lei especifica do respectivo ente estatal.
....................................................................................

SEÇÃO VIII 
Dos Tribunais e Juízes dos Estados

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, 
observados os princípios estabelecidos nesta Cons-
tituição.

§ 1º A competência dos tribunais será definida 
na Constituição do Estado, sendo a lei de organização 
judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de represen-
tação de inconstitucionalidade de leis ou atos normati-
vos estaduais ou municipais em face da Constituição 
Estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir 
a um único órgão.

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante pro-
posta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, 
constituída, em primeiro grau, pelos juizes de direito e 
pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo 
próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça 
Militar nos Estados em que o efetivo militar seja supe-
rior a vinte mil integrantes.

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar 
e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares 
definidos em lei e as ações judiciais contra atos dis-
ciplinares militares, ressalvada a competência do júri 
quando a vitima for civil, cabendo ao tribunal compe-
tente decidir sobre a perda do posto e da patente dos 
oficiais e da graduação das praças.

§ 5º Compete aos juizes de direito do juízo militar 
processar e julgar, singularmente, os crimes militares 
cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Jus-
tiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e 
julgar os demais crimes militares.

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar des-
centralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à 
justiça em todas as fases do processo.

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itine-
rante, com a realização de audiências e demais fun-
ções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 
da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 
públicos e comunitários.
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Segurança Pública

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, é exercida para 
a preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio. através dos seguintes 
órgãos:

I – policia federal;
II – polícia rodoviária federal;
III – policia ferroviária federal;
IV – policias civis;
V – policias militares e corpos de bombeiros mi-

litares.
§ 1º A policia federal, instituída por lei como ór-

gão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se a:

I – apurar infrações penais contra a ordem po-
lítica e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárqui-
cas e empresas públicas, assim como outras infra-
ções cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se 
dispuser em lei;

II – prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, 
sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 
públicos nas respectivas áreas de competência;

III – exercer as funções de policia marítima, ae-
roportuária e de fronteiras;

IV – exercer, com exclusividade, as funções de 
policia judiciária da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanen-
te, organizado e mantido pela União e estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanen-
te, organizado e mantido pela União e estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das ferrovias federais.

§ 4º às policias civis, dirigidas por delegados de 
polícia de carreira, incumbem, ressalvada a
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competência da União, as funções de policia ju-
diciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares,

§ 5º às policias militares cabem a polícia ostensiva 
e a preservação da ordem pública: aos corpos de bom-
beiros militares, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil.

§ 6º As policias militares e corpos de bombeiros 
militares, forças auxiliares e reserva do Exército, su-
bordinam-se, juntamente com as policias civis, aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios,

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcio-
namento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, ser-
viços e instalações, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais in-
tegrantes dos órgãos relacionados neste artigo será 
fixada na forma do § 4º do art. 39.
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-
guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o es-
tabeleça;

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissio-
nal ou função por eles exercida, independentemente 
da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos;

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes 

do início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em 
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou au-
mentou, observado o disposto na alínea b:

IV – utilizar tributo com efeito de confisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas 

ou bens, por meio de tributos interestaduais ou inter-
municipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

VI – instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos ou-
tros;

b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos po-

líticos, inclusive suas fundações, das entidades sindi-
cais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado 
a sua impressão.

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 
154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 
154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I.

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às 
autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços, vinculados a suas finalidades essen-
ciais ou ás delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo 
anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empre-
endimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pa-
gar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas 
b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e 
os serviços, relacionados com as finalidades essen-
ciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os con-
sumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos 
que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2º, XII, g.

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obri-
gação tributária a condição de responsável pelo paga-
mento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador 
deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata 
e preferencial restituição da quantia paga, caso não 
se realize o fato gerador presumido.
....................................................................................
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SEÇÃO III 
Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir impostos so-
bre:

I – importação de produtos estrangeiros;
II – exportação, para o exterior, de produtos na-

cionais ou nacionalizados;
III – renda e proventos de qualquer natureza:
IV – produtos industrializados;
V – operações de crédito, câmbio e seguro, ou 

relativas a títulos ou valores mobiliários;
VI – propriedade territorial rural;
VIl – grandes fortunas, nos termos de lei com-

plementar.
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas 

as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar 
as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, 
II, IV e V.

§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I – será informado pelos critérios da generalida-

de, da universalidade e da progressividade, na forma 
da lei;

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I – será seletivo, em função da essencialidade 

do produto;
II – será não-cumulativo, compensando-se o que 

for devido em cada operação com o montante cobrado 
nas anteriores;

III – não incidirá sobre produtos industrializados 
destinados ao exterior;

IV – terá reduzido seu impacto sobre a aquisi-
ção de bens de capital pelo contribuinte do imposto, 
na forma da lei.

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:
I – será progressivo e terá suas alíquotas fixadas 

de forma a desestimular a manutenção de proprieda-
des improdutivas;

II – não incidirá sobre pequenas glebas rurais, 
definidas em lei, quando as explore o proprietário que 
não possua outro imóvel;

III – será fiscalizado e cobrado pelos Municípios 
que assim optarem, na forma da lei, desde que não 
implique redução do imposto ou qualquer outra forma 
de renúncia fiscal.

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo 
financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se exclusiva-
mente à incidência do imposto de que trata o inciso V 
do caput deste artigo, devido na operação de origem; 
a alíquota mínima será de um por cento, assegurada 
a transferência do montante da arrecadação nos se-
guintes termos:

I – trinta por cento para o Estado, o Distrito Fe-
deral ou o Território, conforme a origem;

II – setenta por cento para o Município de ori-
gem.
....................................................................................

SEÇÃO VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I – o produto da arrecadação do imposto da União 

sobre renda e proventos de qualquer natureza, inci-
dente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem

II – cinqüenta por cento do produto da arreca-
dação do imposto da União sobre a propriedade terri-
torial rural, relativamente aos imóveis neles situados, 
cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se 
refere o art. 153, § 4º, III;

III – cinqüenta por cento do produto da arreca-
dação do imposto do Estado sobre a propriedade de 
veículos automotores licenciados em seus territórios;

IV – vinte e cinco por cento do produto da arre-
cadação do imposto do Estado sobre operações rela-
tivas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita perten-
centes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão 
creditadas conforme os seguintes critérios:

I – três quartos, no mínimo, na proporção do va-
lor adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas 
em seus territórios;

II – até um quarto, de acordo com o que dispuser 
lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:
I – do produto da arrecadação dos impostos so-

bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas 
de financiamento ao setor produtivo das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos 
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao 
semi-árido do Nordeste a metade dos recursos desti-
nados à Região, na forma que a lei estabelecer;

II – do produto da arrecadação do imposto sobre 
produtos industrializados, dez por cento aos Estados e 



13 

ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das res-
pectivas exportações de produtos industrializados.

III – do produto da arrecadação da contribuição 
de intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4º,29% (vinte e nove por cento) para os Esta-
dos e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, 
observada a destinação a que se refere o inciso II, c, 
do referido parágrafo.

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetu-
ada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á 
a parcela da arrecadação do imposto de renda e pro-
ventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do mon-
tante a que se refere o inciso II, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre os demais participan-
tes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos mu-
nicípios vinte e cinco por cento dos recursos que rece-
berem nos termos do inciso II, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inci-
so III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento 
serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei 
a que se refere o mencionado inciso.
....................................................................................

SEÇÃO II 
Dos Orçamentos

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:

I – o plano plurianual:
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabe-

lecerá, deforma regionalizada, as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública federal para as des-
pesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreen-
derá as metas e prioridades da administração pública 
federal, incluindo as despesas de capital para o exercí-
cio financeiro subseqüente, orientará a elaboração da 
lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplica-
ção das agências financeiras oficiais de fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, relatório re-
sumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados 
em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da 

União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público:

II – o orçamento de investimento das empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto;

III – o orçamento da seguridade social, abrangen-
do todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

§ 5º o projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste 
artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dis-
positivo estranho ã previsão da receita e á fixação da 
despesa, não se incluindo na proibição a autorização 
para abertura de créditos suplementares e contratação 
de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe á lei complementar:
I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigên-

cia, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual;

II – estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta bem 
como condições para a instituição e funcionamento 
de fundos.
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluí-

dos na lei orçamentária anual:
II – a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações diretas que excedam os créditos orçamen-
tários ou adicionais;

III – a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, ressal-
vadas as autorizadas mediante créditos suplementares 
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo 
Poder Legislativo por maioria absoluta;
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IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 
ações e serviços públicos de saúde, para manutenção 
e desenvolvimento do ensino e para realização de ati-
vidades da administração tributária, como determinado, 
respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, 
e a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, 
bem como o disposto no § 4º deste artigo;

V – a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes:

VI – a transposição, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de uma categoria de programa-
ção para outra ou de um órgão para outro, sem prévia 
autorização legislativa:

VII – a concessão ou utilização de créditos ili-
mitados;

VIII – a utilização, sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir 
déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 165, § 5º;

IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa.

X – a transferência voluntária de recursos e a 
concessão de empréstimos, inclusive por antecipação 
de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas 
instituições financeiras, para pagamento de despesas 
com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

XI – a utilização dos recursos provenientes das 
contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e II, 
para a realização de despesas distintas do pagamento 
de benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201.

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ul-
trapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pena de crime de res-
ponsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão 
vigência no exercício financeiro em que forem autori-
zados, salvo se o ato de autorização for promulgado 
nos últimos quatro meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 
incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender a despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 

interna ou calamidade pública, observado o disposto 
no art. 62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias ge-
radas pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 156, 
e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159,I, a 
e b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia á 
União e para pagamento de débitos para com esta.
....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Seguridade Social

SEÇÃO II 
Da Saúde

Art. 198, As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo:

II – atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais;

III – participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, 

nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações e servi-
ços públicos de saúde recursos mínimos derivados da 
aplicação de percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma definida nos ter-
mos da lei complementar prevista no § 3º

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere 
o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 
159, inciso, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III – no caso dos Municípios e do Distrito Fede-
ral, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º,

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo 
menos a cada cinco anos, estabelecerá:

 I –  os percentuais de que trata o § 2º;
II – os critérios de rateio dos recursos da União 

vinculados á saúde destinados aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva 
redução das disparidades regionais:

III – as normas de fiscalização, avaliação e con-
trole das despesas com saúde nas esferas federal. 
estadual, distrital e municipal;
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IV – as normas de cálculo do montante a ser 
aplicado pela União.
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Educação, da Cultura e do Desporto

SEÇÃO I 
Da Educação

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a pro-
veniente de transferências, na manutenção e desen-
volvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos trans-
ferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Mu-
nicípios, não é considerada, para efeito do cálculo pre-
visto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no 
caput deste artigo, serão considerados os sistemas 
de ensino federal, estadual e municipal e os recursos 
aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos asse-
gurará prioridade ao atendimento das necessidades 
do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional 
de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação 
e assistência á saúde previstos no art. 208, VII, serão 
financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários.

§ 5º ensino fundamental público terá como fon-
te adicional de financiamento a contribuição social 
do salário-educação, recolhida pelas empresas, na 
forma da lei.
....................................................................................

(Á Comissão  de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)
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